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Orientações do TCMGO
Normas Aplicáveis aos Subsídios

IN 04/12
Fixação dos subsídios dos agentes políticos

RN 05/07 e IN 12/12

Revisão geral anual (RGA) dos subsídios

IN 12/17
13º salário e 1/3 de férias

IN 05/22
Competência para revisão geral anual



Subsídios
Fixação
• Deve ser pago em parcela única, em moeda corrente (reais) e 

sem vinculação automática a outras remunerações.

• Limites definidos na constituição.

• Vedação a parcelas como indenização por sessão 
extraordinária e ajuda de custo por início ou término de 
sessão legislativa.

• Anterioridade para ambos os Poderes. Iniciativa do 
Legislativo. Lei (obrigatória para o Executivo) e, no Legislativo, 
por lei, decreto legislativo ou resolução.



Fixação 2025-2028: 

Lei nº 3.086/2024



Lei nº 3.086/2024



Subsídios

Revisão Geral Anual (RGA)
• RGA é recomposição inflacionária; reajuste é aumento real da 

remuneração.

• Depende de iniciativa do Chefe do Executivo, identidade de 
índice, generalidade e observância da data-base.

• Não há direito à indenização pela ausência de projeto de 
revisão. Deve o Poder Executivo se pronunciar, de forma 
fundamentada, acerca das razões pelas quais não propôs a 
revisão.



• Se aplicar a RGA e ficar acima do teto, aplica-se abate-teto 
quanto ao financeiro e se majorar o subsídios dos 
Deputados, majora-se o teto automaticamente (RN nº 
06/2025 do TCMGO).

Subsídios
RN Nº 06/2025
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Art. 39, §4º, CF: "O membro de Poder, o detentor de mandato 

eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e 

Municipais serão remunerados exclusivamente por 

subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de 

qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 

representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, 

em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI."

Subsídios



STF Regime de subsídios é compatível com o

pagamento de gratificações pelo desempenho de funções

de direção, chefia ou assessoramento (ADI 4.941, Rel.Min.

Teori Zavascki, j. em 14.08.2019).

Novidade nos Subsídios dos 

Agentes Políticos

Gratificação de 
Representação



Acórdão AC-CON nº 014/2025 do TCMGO estabelece novas

diretrizes para gratificações de membros da mesa diretora

e presidentes de comissões permanentes.

Gratificação de 
Representação





https://camaraporangatu.go.gov.br/wp-content/uploads/2025/01/Regimento-interno.pdf



Membros da Mesa Diretora:

https://camaraporangatu.go.gov.br/



https://camaraporangatu.go.gov.br/wp-content/uploads/2025/01/Regimento-interno.pdf



Presidentes de Comissões Permanentes:

https://camaraporangatu.go.gov.br/wp-content/uploads/2025/01/Regimento-interno.pdf



Presidentes de Comissões Permanentes:

https://camaraporangatu.go.gov.br/



Presidentes de Comissões Permanentes:

https://camaraporangatu.go.gov.br/



PODE?

https://camaraporangatu.go.gov.br/wp-content/uploads/2025/01/Regimento-interno.pdf



Requisito Legal

Necessita de lei 
específica para sua 
instituição

Caráter Remuneratório

Não possui natureza
indenizatória

Incide IR e Previdência

Está sujeito à tributação 
e contribuição 
previdenciária

Limite de Remuneração

Subsídio + gratificação não podem 
ultrapassar o teto do subsídio do prefeito

Princípio da Anterioridade

Acórdão AC-CON nº 014/2025 - TCMGO

Não é necessário observar o 
princípio da anterioridade para 
implementação



Obrigado!

Sucesso a todos!

Contato

(62) 3216-6262
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